
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Prudentópolis

Auto de Avaliação, Remoção e
Depósito

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta
Comarca de Prudentópolis, Estado do Paraná, dirigi-me, até a Rua Capitão João
Alves Davis, 111, neste Município e Comarca de Prudentópolis, em
cumprimento ao respeitável mandado expedido por ordem do Meritíssimo Juiz
de Direito do Juizado Especial Cível desta Comarca, extraído dos autos sob o
nº 0002385-07.2019.8.16.0139, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, promovida
por Deguech & Ferreira LTDA em face de Salache Construção Civil ltda, e lá
estando, iniciando às 11h40min, após as formalidades legais, procedi a
REMOÇÃO do seguinte bem:

“ 01 (um) veículo marca/modelo FIAT/STRADA TREK FLEX, placas
AVC3920, ano/modelo 2012/2012, cor VERMELHA, combustível FLEX, não
sendo possível ver sua quilometragem; em ruim estado de conservação. O
veículo apresenta avaria na lataria, na lanterna traseira e farol dianteiro, está
sem pneus e rodas traseiras, sem bateria, com avaria no câmbio de marcha,
com vidro traseiro quebrado, sem estepe, sem macaco, sem chave de roda,
sem triângulo, com a tampa da caçamba desmontada, sem escapamento e
silenciador. Não sendo possível aferir o funcionamento do motor, pois está
sem bateria. conforme imagens que seguem, o qual AVALIE! em R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais)”.

* Pesquisas realizadas junto aos sites www.fipe.org.br, www.olx.com.br e www.mercadolivre.com.br.

Em seguida, procedi a REMOÇÃO E DEPÓSITO em mãos do Sr. João Edinei
Zenzeluk, portador do CPF/MF 029.319.639-76, indicado no mov. 155, o qual
aceitou o encargo de fiel depositário provisório, comprometendo-se a não abrir
mão do bem sob sua guarda a não ser com ordem expressa da Meritíssimo Juiz
de Direito do feito, sob as penas e formalidades da lei. Do que para constar
passei a lavrar O respectivo auto que lido e achado conforme vai devidamente

s Silva Falarz
ficial de Justiça CPF 029.319

Fiel Depositário

Travessa Wilson João Kopack, 144, centro, Prudentópolis/PR
Fone/fax (42) — 3309-3000
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